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RETROSPECTIVA DE JULGADOS RELEVANTES EM 20221

1 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1.1 AUTONOMIA FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA DAS DEFENSORIAS. 

1. O poder atribuído às Defensoria Públicas de requisitar de qualquer autoridade
pública  e  de  seus  agentes,  certidões,  exames,  perícias,  vistorias,  diligências,
processos,  documentos,  informações,  esclarecimentos  e  demais  providências
necessárias ao exercício de suas atribuições, propicia condições materiais para o
exercício de seu mister, não havendo falar em violação ao texto constitucional. 
2.  A  concessão  de  tal  prerrogativa  à  Defensoria  Pública  constitui  verdadeira
expressão do princípio da isonomia e instrumento de acesso à justiça, a viabilizar a
prestação de assistência jurídica integral e efetiva. 

(ADI  6852,  Relator(a):  EDSON FACHIN,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 21/02/2022,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059  DIVULG 28-03-2022  PUBLIC 29-03-2022)

1.2 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. VALORES DA CONDENAÇÃO, DA CAUSA
OU PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA ELEVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 

i)  A fixação dos honorários por  apreciação equitativa não é permitida quando os
valores  da  condenação,  da  causa  ou  o  proveito  econômico  da  demanda  forem
elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos
§§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na
lide  -,  os  quais  serão  subsequentemente  calculados  sobre  o  valor:  (a)  da
condenação;  ou (b)  do proveito  econômico obtido;  ou (c)  do valor  atualizado da
causa.

1 Jurisprudências coletadas a patir das informações apresentadas pelo Supremo Tribunal Federal
(COORDENADORIA DE DIFUSÃO DA INFORMAÇÃO. Julgamentos de especial relevância: 2022.
Supremo Tribunal Federal, 16 dez. 2022. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?
servico=jurisprudenciaPesquisaGeral&pagina=casos_notorios_2022. Acesso em: 3 jan. 2023.) e pelo
Superior Tribunal de Justiça (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Retrospectiva: repetitivos e outros
julgamentos  de  grande  repercussão  em  2022.  Superior  Tribunal  de  Justiça,  18  dez.  2022.
Disponível  em:  https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/18122022-
Retrospectiva-repetitivos-e-outros-julgamentos-de-grande-repercussao-em-2022.aspx.  Acesso em:  3
jan. 2022).



ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou
não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou
irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo.

(REsp n. 1.850.512/SP, relator Ministro Og Fernandes, Corte Especial, julgado em
16/3/2022, DJe de 31/5/2022.)

2 - DIREITO  DO CONSUMIDOR

2.1 PLANO DE SAÚDE COLETIVO. REAJUSTE POR FAIXA ETÁRIA. 

(a)  Aplicabilidade  das  teses  firmadas  no  Tema  952/STJ  aos  planos  coletivos,
ressalvando-se, quanto às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do CDC;
(b) A melhor interpretação do enunciado normativo do art. 3°, II, da Resolução n.
63/2003,  da  ANS,  é  aquela  que  observa  o  sentido  matemático  da  expressão
variação  acumulada,  referente  ao  aumento  real  de  preço  verificado  em  cada
intervalo, devendo-se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula matemática,
estando incorreta a simples soma aritmética de percentuais de reajuste ou o cálculo
de média dos percentuais aplicados em todas as faixas etárias.

(REsp  n.  1.716.113/DF,  relator  Ministro  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  Segunda
Seção, julgado em 23/3/2022, DJe de 8/4/2022.)

2.2  PLANO  DE  SAÚDE  COLETIVO.  CANCELAMENTO  UNILATERAL.
BENEFICIÁRIO SUBMETIDO A TRATAMENTO MÉDICO DE DOENÇA GRAVE.

"A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral  de
plano  coletivo,  deverá  assegurar  a  continuidade  dos  cuidados  assistenciais
prescritos a usuário internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua
sobrevivência ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular
arque integralmente com a contraprestação (mensalidade) devida."

(REsp  n.  1.842.751/RS,  relator  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Segunda  Seção,
julgado em 22/6/2022, DJe de 1/8/2022.)

3 - DIREITO  PENAL

3.1 CONSTITUCIONALIDADE DA REDUÇÃO DO LIMITE DA ALCOOLEMIA PARA
ZERO  E  DAS  SANÇÕES  IMPOSTAS  À  RECUSA  DO  CONDUTOR  EM
SUBMETER-SE AO TESTE DO BAFÔMETRO. 



A  tolerância  zero  não  pode  ser  considerada  violadora  do  princípio  da
proporcionalidade,  considerados  os  dados  que  respaldaram  sua  adoção  como
política de segurança no trânsito pelo legislador. 
A recusa do condutor em realizar os testes referidos não importará a presunção da
prática  de  delito  ou  na  imposição  de  pena  criminal,  mas  apenas  um  incentivo
instituído pelo Código de Trânsito Brasileiro para que os condutores cooperem com a
fiscalização  do  trânsito,  cabível  penalização  administrativa  em  caso  de  não
cumprimento como único meio de conferir efetividade à norma e estimular o bom
comportamento.

(ADI  4017,  Relator(a):  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  19/05/2022,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190  DIVULG 22-09-2022  PUBLIC 23-09-2022)

3.2 DELITO DE FURTO. REPOUSO NOTURNO. 

O repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe para
descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto.
A  situação  de  repouso  está  configurada  quando  presente  a  condição  de
sossego/tranquilidade do período da noit e, caso em que, em razão da diminuição ou
precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência
da vítima, facilita-se a concretização do crime. 
São irrelevantes os fatos das vítimas estarem, ou não, dormindo no momento do
crime,  ou  o  local  de  sua  ocorrência,  em estabelecimento  comercial,  via  pública,
residência  desabitada  ou  em  veículos,  bastando  que  o  furto  ocorra,
obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso.

(REsp n. 1.979.989/RS, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, julgado
em 22/6/2022, REPDJe de 30/06/2022, DJe de 27/6/2022.)

3.3 DELITO DE ROUBO. EMPREGO DE ARMA BRANCA. 

Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 13.654/2018, o emprego
de arma branca, embora não configure mais causa de aumento do crime de roubo,
poderá ser utilizado como fundamento para a majoração da pena-base, quando as
circunstâncias do caso concreto assim justificarem. 

(REsp n. 1.921.190/MG, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, julgado
em 25/5/2022, DJe de 27/5/2022.)



3.4 CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. ART. 330 DO CÓDIGO PENAL. ORDEM LEGAL
DE  PARADA  EMANADA  NO  CONTEXTO  DE  ATIVIDADE  OSTENSIVA  DE
SEGURANÇA PÚBLICA. 

O descumprimento de ordem legal emanada em contexto de policiamento ostensivo
para prevenção e repressão de crimes, atuando os agentes públicos diretamente na
segurança pública, configura o crime de desobediência, conforme foi reconhecido,
no caso, pelo Juízo de primeira instância.
O direito a não autoincriminação não é absoluto,  motivo pelo qual  não pode ser
invocado para justificar a prática de condutas consideradas penalmente relevantes
pelo ordenamento jurídico.

(REsp n. 1.859.933/SC, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção,
julgado em 9/3/2022, DJe de 1/4/2022.)

4 - DIREITO ADMINISTRATIVO

4.1  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  OCORRÊNCIA.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.

é ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor público, quando
atendidos  todos  os  requisitos  legais,  a  despeito  de  superados  os  limites
orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com
pessoal  de ente público,  tendo em vista  que a progressão é direito subjetivo do
servidor  público,  decorrente  de  determinação  legal,  estando  compreendida  na
exceção prevista no inciso I  do parágrafo único do art.  22 da Lei  Complementar
101/2000.

(REsp n. 1.878.849/TO, relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado
do TRF5), Primeira Seção, julgado em 24/2/2022, DJe de 15/3/2022.)

4.2 SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GENITOR MONOPARENTAL DE CRIANÇAS
GÊMEAS GERADAS POR MEIO DE TÉCNICA DE FERTILIZAÇÃO IN VITRO E
GESTAÇÃO  POR  SUBSTITUIÇÃO  (“BARRIGA DE  ALUGUEL”).  DIREITO  AO
BENEFÍCIO DE SALÁRIO-MATERNIDADE PELO PRAZO DE 180 DIAS. 

A circunstância de as crianças terem sido geradas por meio fertilização in vitro e
utilização de barriga de aluguel mostra-se irrelevante, pois, se a licença adotante é



assegurada a homens e mulheres indistintamente, não há razão lógica para que a
licença  e  o  salário-  maternidade  não  seja  estendido  ao  homem  quando  do
nascimento  de  filhos  biológicos  que  serão  criados  unicamente  pelo  pai.
Entendimento  contrário  afronta  os  princípios  do  melhor  interesse  da  criança,  da
razoabilidade e da isonomia.

(RE 1348854, Relator(a):  ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em
12/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
213  DIVULG 21-10-2022  PUBLIC 24-10-2022)

4.3  REMUNERAÇÃO  INFERIOR  A  UM  SALÁRIO  MÍNIMO  PERCEBIDA  POR
SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL  QUE  LABORE  EM  JORNADA  DE  TRABALHO
REDUZIDA.

[é]  defeso o pagamento de remuneração em valor  inferior  ao salário  mínimo ao
servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho.

(RE 964659,  Relator(a):  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 08/08/2022,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-174  DIVULG
31-08-2022  PUBLIC 01-09-2022)

4.4  COMPENSAÇÃO  FINANCEIRA  AOS  TRABALHADORES  DA  ÁREA  DA
SAÚDE.  COVID-19.  MORTE  OU  INCAPACITAÇÃO  PERMANENTE  PARA  O
TRABALHO. 

É constitucional a compensação financeira de caráter indenizatório prevista na Lei n.
14.128/2021,  inserida  no  regime  fiscal  excepcional  disposto  nas  Emendas
Constitucionais  n.  106/2020  e  n.  109/2021,  no  contexto  de  enfrentamento  das
“consequências sociais e econômicas” da crise sanitária da Covid-19. 

(ADI  6970,  Relator(a):  CÁRMEN LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado em 16/08/2022,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171  DIVULG 26-08-2022  PUBLIC 29-08-2022)

5 - DIREITO PROCESSUAL PENAL 

5.1  PRISÃO  TEMPORÁRIA.  NECESSIDADE  DE  DECISÃO  JUDICIAL
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

A prisão temporária não é medida de caráter compulsório, já que sua decretação
deve se dar mediante decisão judicial  devidamente fundamentada em elementos



aptos a justificar a imposição da medida. 
Trata-se de regra geral a incidir sobre todas as modalidades de medida cautelar, as
quais, em atenção ao princípio da proporcionalidade, devem observar a necessidade
e a adequação da medida em vista da gravidade do crime, das circunstâncias do
fato e das condições pessoais do representado. 

(ADI 3360 PROCESSO ELETRÔNICO JULG-14-02-2022 UF-DF TURMA-TP MIN-
CÁRMEN LÚCIA N.PÁG-115 DJe-084 DIVULG 02-05-2022 PUBLIC 03-05-2022)

5.2 INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. AFASTAMENTO DO SIGILO DE DADOS
TELEFÔNICOS  QUE  SOMENTE  PODERÁ  SER  DECRETADO,  DE  FORMA
EXCEPCIONAL,  POR  ORDEM  JUDICIAL  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA
PELO JUIZ COMPETENTE PARA A AÇÃO PRINCIPAL.

São  lícitas  as  sucessivas  renovações  de  interceptação  telefônica,  desde  que,
verificados  os  requisitos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  9.296/1996  e  demonstrada  a
necessidade  da  medida  diante  de  elementos  concretos  e  a  complexidade  da
investigação,  a  decisão  judicial  inicial  e  as  prorrogações  sejam  devidamente
motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a continuidade
das  investigações.  São  ilegais  as  motivações  padronizadas  ou  reproduções  de
modelos genéricos sem relação com o caso concreto.

(RE 625263, Relator(a): GILMAR MENDES, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE
MORAES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  17/03/2022,  PROCESSO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-109  DIVULG 03-06-2022  PUBLIC 06-06-
2022)

5.3  CONSTITUCIONALIDADE  DE  MEDIDA  PROTETIVA  DE  URGÊNCIA
CORRESPONDENTE AO AFASTAMENTO IMEDIATO DO AGRESSOR DO LOCAL
DE CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA EXCEPCIONALMENTE SER CONCEDIDA
POR DELEGADO DE POLÍCIA OU POLICIAL. 

A antecipação  administrativa  de  medida  protetiva  de  urgência  para  impedir  que
mulheres  vítimas  de  violência  doméstica  e  familiar  permaneçam  expostas  às
agressões e hostilidades ocorridas na privacidade do lar não subtrai a última palavra
do  Poder  Judiciário,  a  quem  se  resguarda  a  prerrogativa  de  decidir  sobre  sua
manutenção ou revogação, bem como sobre a supressão e reparação de eventuais
excessos ou abusos. 

(ADI  6138,  Relator(a):  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em



23/03/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-112  DIVULG 08-06-2022  PUBLIC 09-
06-2022)

6 - DIREITO À SAÚDE

6.1  DIREITO  À  MORADIA  E  À  SAÚDE  DE  PESSOAS  VULNERÁVEIS  NO
CONTEXTO DA COVID-19

Tendo em vista a superveniência da lei, os critérios legais devem prevalecer sobre
os termos da medida cautelar, na parte em que ela prevê critérios mais favoráveis
para pessoas em situação de vulnerabilidade. 

(ADPF 828 TPI-Ref, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
09/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-2022  PUBLIC 10-
02-2022)


